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71000ENCARGOS FINANCEIROS OA UNIÃO	 RO 1.00-

71101 RECURSOS SOB SUPERVISÀO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO 1	 CRÉDITO EXTRAORDINARIO
PROGRAMA DE TRABALHO. (SUPLEMENTAÇÀO) 	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

ESPECIFICAÇÃO	 1 00B 1 FCAJIE 1 TOTAL 1 E ENCARGOS 1 E ENCARGOS 1 DESPESAS NEST!UATC6 FINANCEIRAS	 DA	 DESPESAS
1	 1	 SOCIAIS 1 OA DMOA 1 CORRENTES	 .	 DMDA 1 DE CAPITAL

03 008 0035 1701
AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS COM PARTICIPAÇÃO MAJORITÁRIA DA

UNL&O
PROPORCIONAR O AUMENTO DE CAPITAL DAS EMPRESAS E SOCIEDADES

EM QUE A UNIÃO DETENHA A MAIORIA DO CAPITAL SOCIAL COM DIREITO
A VOTO ATRAVÉS DA EMISSÃO DE TITULOS DA DIVIDA PUBLICA FEDERAL

03 008 0035 17010001
BANCO DO BRASIL SIA

8 000 000.000

8 000 000 000
8000008000

8.000.000.000

8000.000.000
8.000.000,000

MEDIDA PROVISÓRIA N01. 469-13, DE 19 DE EEZEtB1D	 DE 1996.

Autoriza a utilização de recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, em favor da Companhia de
Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro - LLOYDBRAS, por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, empréstimo de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) com recursos e risco do Fundo da
Marinha Mercante FMM, destinado exclusivamente ao custeio das respectivas despesas
administrativas, exceto pessoal, nelas incluídas as destinadas ao custeio de reparo e manutenção de
embarcações próprias.

Parágrafo único. A operação de que trata este artigo terá o prazo de um ano e taxa de
juros de seis por cento ao ano, não se lhe aplicando as exigências ou os impedimentos fixados em lei, ou
ato dela decorrente, para a realização de operações financeiras com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal direta ou indireta, assim como as limitações associadas ao
endividamento do setor público.

Art. 22 O empréstimo será formalizado por intermédio de instrumento particular,
dispensada a constituição de garantias, ficando os recursos provenientes provisionados no Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a quem caberá efetuar os pagamentos em
favor da LLOYDBRAS ou, por solicitação desta, liberar os recursos mediante débito do correspondente
valor em conta especialmente criada para o fim do disposto neste artigo.

Art. 30 A Secretaria de Controle Interno do Ministério dos Transportes submeterá,
mensalmente, ao respectivo Ministro de Estado, relatório de auditoria relativamente aos valores pagos
na forma do artigo precedente

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n0

1.469-12, de 22 de novembro de 1996.

Art. 5 2 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezerIbro	 de 1996; 1750 da Independência e 108 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides José Saldanha
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N 0 1.470-14DE 19 DE DEZEtB1O	 DE 1996.

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de
controladores de instituições submetidas aos regimes
de que tratam a Lei n0 6.024, de 13 de março de
1974, e o Decreto-lei n0 2.321, de 25 de fevereiro de
1987; sobre a indisponibilidade de seus bens; sobre a
responsabilização das empresas de auditoria contábil
ou dos auditores contábeis independentes; sobre
privatização de instituições cujas ações sejam
desapropriadas, na forma do Decreto-lei o0 2.321, de
1987, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras
estabelecida no art. 15 do Decreto-lei n0 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se, também, aos
regimes de intervenção e liquidação extrajudicial de que trata a Lei o 0 6.024, de 13 de março de 1974.

Art. 2 O disposto na Lei n0 6.024, de 1974, e no Decreto-lei n° 2.321, de 1987, no que
se refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas, naturais ou jurídicas, que
detenham o controle, direto ou indireto das instituições submetidas aos regimes de intervenção,
liquidação extrajudicial ou administração especial temporária.

§ i Objetivando assegurar a normalidade da atividade econômica e os interesses dos
credores, o Banco Central do Brasil, por decisão de sua diretoria, poderá excluir da indisponibilidade os
bens das pessoas jurídicas controladoras das instituições financeiras submetidas aos regimes especiais.

§ 2 Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens considerados inalienáveis ou
impenhoráveis, nos termos da legislação em vigor.

§ 30 A indisponibilidade não impede a alienação de controle, cisão, fusão ou
incorporação da instituição submetida aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou
administração especial temporária.

Art. 30 O inquérito de que trata o art. 41 da Lei n0 6.024, de 1974, compreende também a
apuração dos atos praticados ou das omissões incorridas pelas pessoas naturais ou jurídicas prestadoras
de serviços de auditoria independente às instituições submetidas aos regimes de intervenção, liquidação
extrajudicial ou administração especial temporária.

Parágrafo único. Concluindo o inquérito que houve culpa ou dolo na atuação das pessoas
de que trata o caput, aplicar-se-á o disposto na parte final do caput do art. 45 da Lei n 0 6.024, de 1974.

Art. 40 O Banco Central do Brasil poderá, além das hipóteses previstas no art. i do
Decreto-lei n0 2.321, de 1987, decretar regime de administração especial temporária, quando
caracterizada qualquer das situações previstas no art. 15 da Lei n o 6.024. de 1974.

Art. 50 Verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 2 2 e 15 da
Lei n0 6.024, de 1974, e no art. i ° do Decreto-lei n 2.321, de 1987, é facultado ao Banco Central do
Brasil, visando assegurar a normalidade da economia pública e resguardar os interesses dos
depositantes, investidores e demais credores, sem prejuízo da posterior adoção dos regimes de
intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial temporária, determinar as seguintes
medidas:

- capitalização da sociedade, com o aporte de recursos necessários ao seu soerguimento,
em montante por ele fixado;

II - transferência do controle acionário;

III - reorganização societária, inclusive mediante incorporação, fusão ou cisão.

Parágrafo único. Não implementadas as medidas de que trata este artigo, no prazc
estabelecido pelo Banco Central do Brasil, decretar-se-á o regime especial cabível.

.Art. 6 No resguardo da economia pública e dos interesses dos depositantes e
investidores, o interventor, o liquidante ou o conselho diretor da instituição submetida aos regimes de
intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial temporária, quando prévia e
expressamente autorizado pelo Banco Central do Brasil, poderá:

- transferir para outra ou outras sociedades, isoladamente ou em conjunto, bens, direitos
e obrigações da empresa ou de seus estabelecimentos;

11 - alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a assunção de obrigações por
outra sociedade;

III - proceder à constituição ou reorganização de sociedade ou sociedades para as quais
sejam transferidos, no todo ou em parte, bens, direitos e obrigações da instituição sob intervenção,
liquidação extrajudicial ou administração especial temporária, objetivando a continuação geral ou
parcial de seu negócio ou atividade.

Art. 70 A implementação das medidas previstas no artigo anterior e o encerramento, por
qualquer forma, dos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial
temporária não prejudicarão:

- o andamento do inquérito para apuração das responsabilidades dos controladores,
administradores, membros dos conselhos da instituição e das pessoas naturais ou jurídicas prestadoras
de serviços de auditoria independente às instituições submetidas aos regimes de que tratam a Lei n 0

6.024, de 1974, e o Decreto-lei n0 2.321, de 1987;

II - a legitimidade do Ministério Público para prosseguir ou propor as ações previstas nos
arts. 45 e 46 da Lei n0 6.024, de 1974.

Art, 8Q A intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras poderão,
também, a critério do Banco Central do Brasil, ser executadas por pessoa jurídica.

Art. 90 Instaurado processo administrativo contra instituição financeira, seus
administradores, membros de seus conselhos, a empresa de auditoria contábil ou o auditor contábil
independente, o Banco Central do Brasil, por decisão da diretoria, considerando a gravidade da falta,
poderá, cautelarmente:

1 - determinar o afastamento dos indiciados da administração dos negócios da instituição,
enquanto perdurar a apuração de suas responsabilidades;

II - impedir que os indiciados assumam quaisquer cargos de direção ou administração de
instituições financeiras ou atuem como mandatários ou prepostos de diretores ou administradores;

III - impor restrições às atividades da instituição financeira;

IV - determinar à instituição financeira a substituição da empresa de auditoria contábil ou
do auditor contábil independente.

§ l Das decisões do Banco Central do Brasil proferidas com base neste artigo caberá
recurso, sem efeito suspensivo, para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, no prazo
de cinco dias.

§ 2 Não concluído o processo, no âmbito do Banco Central do Brasil, no prazo de 120
dias, a medida cautelar perderá sua eficácia.

§ 30 O disposto neste artigo aplica-se às demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil.

Art. 10. A alienação do controle de instituições financeiras cujas ações sejam
desapropriadas pela União, na forma do Decreto-lei n0 2.321, de 1987, será feita mediante oferta
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